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Excelentíssimo Senhor, né Pro colo
FRANCISCO EDEMIR LUCIANO DE MOURA, ——
Presidente da Câmara Municipal de Ocara.

APROVADO Indica ao Chefe do Poder Excutivo a Pavimentação
EM ALI. IS DODS em Pedra Tosca para a Rua Antônio Batista Lopes,

e Bairro Prainha Ocara no Município de Ocara - CE.

O Signatário abaixo, Vereador desta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições legais,
vem com o devido respeito e acatamento requerer que depois de ouvido o Plenário na forma
regimental seja encaminhado ofício ao Senhor Prefeito Municipal de Ocara Leonildo Peixoto
Farias.

Solicitando que seja realizada a Pavimentação em Pedra Tosca para a Rua Antônio Batista
Lopes, Bairro Prainha Ocara no Município de Ocara - CE.

Justificativa:
A presente indicação tem como objetivo a construção de Pavimentação em Pedra Tosca

para a rua Antônio Batista Lopes. Tendo em vista que o calçamento vai além de uma simples
melhoria na infraestrutura de transporte, desempenhando um papel essencial na valorização do
local e na melhoria das condições de vida, como:

Mobilidade e Segurança: A principal função do calçamento é melhorar a circulação de
veículos e pedestres. O calçamento garante uma melhor acessibilidade e segurança, tanto para
quem reside na rua quanto para os visitantes. Qualidade de vida: Ao melhorar as condições de
trânsito e reduzir o impacto de poeira ou lama, o calçamento contribui diretamente para a
qualidade de vida. Além disso, com uma maior conectividade, a população urbana tem mais
facilidade para acessar serviços essenciais como saúde, educação e comércio.

Portanto, a pavimentação em pedra tosca é uma medida urgente e necessária para
garantir a segurança viária e contribuir com a qualidade de vida da comunidade local.

Certo da importância da indicação em tela solicito que a mesma seja apreciada por essa
Casa Legislativa.

Diante do exposto e objetivando que esta Indicação seja apreciada e aprovada plenário
desta Casa, a fim de que a solicitação seja encaminhada ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos competentes para as providências necessárias.

Paço da Câmara Municipal de Ocara, aos 10 de setembro de 2025.

Qt
Eva os Moreira

Vereador Evando Moreira - MDB
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